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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 054/2025


À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inc. I da Lei nº 14.133/2021 da Lei nº 14.133/2021, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, inc. VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 054/2025. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação, conforme abaixo descrito:

	Objeto: 
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de publicação dos atos oficiais da Prefeitura Municipal de Belmonte – BA, na mídia eletrônica do Caderno 06 – Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado da Bahia.


	Contratada: 
	Empresa Gráfica da Bahia – EGBA.


	Prazo de Vigência:
	12 (doze) meses, de 22/05/2025 até 22/05/2026.


	Valor Total Estimado: 
	R$ 12.901,50 (doze mil novecentos e um reais e cinquenta centavos). 


	Fundamento Legal:
	Art. 74, inc. I, da Lei Federal nº 14.133/21.



Justificativa anexa nos autos do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 054/2025.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/21, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.



Belmonte – BA, 22 de maio de 2025.




_____________________________
IÊDO JOSÉ MENEZES ELIAS
Prefeito Municipal
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